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'Prefeito Municipal 

DA. FONSECA 
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DO PARANÁ, aos 02 de fevereiro de 1983. 

• 

P2ElfInV l2A NUA502,taliE  UNIUGSG-13AN‘à 

DECRETO ,N.o 025 
Prorroga o prazo para recolhimento da 

Taxa de P'Oovação de Licença. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARA 
no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA: 

Art. 19 -Fica prorrogado até o dia 28 de feverei 
e 1983, o prazo para recolhimento da TAXA DE RENOVAÇÃO DE LICENÇA, 
2spondente ao exercício de 1983. 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrário. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ES 

MARIA DAS DORES AGUIAR o RA 

Diretora do Dept9 de Finanças 
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